
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI COMPLEMENTAR Nº 529, DE 04 DE JUNHO DE 2025

Autoria: Vereador João Henrique Dentinho

Declara como patrimônio cultural do município

de Taubaté a Trezena de Santo Antonio dos

Freis Capuchinhos do Convento Santa Clara.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º Fica declarada como patrimônio cultural do município de Taubaté a Trezena

de Santo Antonio, realizada anualmente de 31 de maio a 13 de junho, pelos Frades Franciscanos

Capuchinhos do Convento Santa Clara.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 04 de junho de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º da

elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 04 de junho de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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